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LEI COMPLEMENTAR N° 152, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
(Revogada pela Lei Complementar no 164, de 11 de janeiro de 2024) 

 
Cria o cargo de terapeuta ocupacional, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais e 
dá outras providências. 

  
O Prefeito de Boa Vista do Cadeado, RS, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 

Art. 1º. Fica criado no Quadro Técnico-Científico da Lei Complementar nº 
010, de 16 de dezembro de 2003, o cargo de Terapeuta Ocupacional, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2º. Fica criada, no Anexo III, Quadro Técnico-Científico, da Lei 
Complementar nº 010, de 16 de dezembro de 2003, as especificações do cargo 
terapeuta educacional, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com 
vencimento padrão 04 do quadro geral, 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, EM 04 DE 
ABRIL DE 2023. 

 

 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Maria Alice da Costa Beber Goi 
Secretária da Administração, Planejamento e Fazenda 



 

2 

 

 
ANEXO 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: Terapeuta Ocupacional 

GRUPO: QUADRO DE NÍVEL TÉCNICO-CIENTÍFICO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 04 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética:Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, 

desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e 

reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos 
específicos; analisar condições dos pacientes; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 

prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades técnico-científicas. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

b) Descrição Analítica: 
Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências. Eleger procedimentos de habilitação para atingir 

os objetivos propostos a partir da avaliação.Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no 

processo de habilitação ou de reabilitação.Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e 

evolução.Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas.Redefinir os objetivos, 

reformular programas e orientar pacientes e familiares.Promover campanhas educativas.Desenvolver atividades 

de planejamento, coordenação, direção, supervisão, orientação e execução especializada relativas à proteção, 

promoção, prevenção, habilitação, recuperação, reabilitação e cuidados paliativos do indivíduo e da coletividade 

em todos os contextos e níveis da saúde, no âmbito de sua competência profissional.Promover tratamento para 

reabilitação dos indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e psicomotoras, 
decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de doenças adquiridas, por meio da ocupação 

profissional, educativa, desportiva ou recreativa. Realizar o diagnóstico terapêutico ocupacional e a elaboração 

da programação terapêutico ocupacional, com base nas informações e condições peculiares do paciente. Eleger, 

indicar, treinar, utilizar e acompanhar o uso de métodos, técnicas e recursos relacionados à Tecnologia Assistiva, 

de forma a melhorar o desempenho cognitivo, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-

cognitivo, psicoafetivo e psicomotor do indivíduo, possibilitando-lhe mais autonomia, independência, qualidade 

de vida e inclusão social.Programar, orientar, treinar e supervisionar a execução de Atividades de Vida Diária - 

AVDs e Atividades Instrumentais de Vida Diária –AIVDs. Contribuir com os processos de produção de vida e 

saúde, por meio do fazer afetivo, relacional, material e produtivo. Promover a adaptação dos meios e materiais 

disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho funcional e ocupacional do paciente. Prescrever, fazer 

adaptações e realizar o treinamento quanto ao uso de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, 

necessárias ao desempenho funcional e ocupacional do paciente, quando for o caso. Buscar e utilizar, com o 
emprego de atividades e métodos específicos, a educação ou reeducação, habilitação, reabilitação e 

readaptação profissional, das funções do sistema do corpo humano. Orientar o paciente, os familiares e a 

comunidade quanto às condutas terapêuticas ocupacionais a serem observadas para a aceitação e inserção do 

paciente, em igualdade de condições com as demais pessoas, utilizando-se de modificações e/ou adaptações 

nos ambientes domiciliar e laboral assim como nos espaços públicos e de lazer.Zelar pelo perfeito 

funcionamento e pela preservação, guarda e controle de toda a aparelhagem e instrumental de uso na sua 

especialidade. Administrar serviços e locais destinados a atividades terapêuticas ocupacionais em 

estabelecimentos públicos, autárquicos, fundacionais e mistos bem como assumir a responsabilidade técnica 

pelo desempenho dessas atividades. Executar quaisquer outros encargos, pertinentes à categoria funcional, que 

tenham sido estabelecidos, por legislação, como exercício da profissão de Terapeuta Ocupacional. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
I – Graduação em Terapia Ocupacional e registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

II – Idade: Mínima: 18 anos 

III – RECRUTAMENTO: concurso público de provas e títulos 

LOTAÇÃO: em órgão da Secretaria da Saúde 


